
DECRETO EXECUTIVO N °°°° 1.680, DE 28 DE AGOSTO DE 2008. 
 

“ALTERA DATAS DO CALENDÁRIO DE 
EVENTOS”. 

 
OLYNTHO FIORIN, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA , usando de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, com fulcro na Lei Municipal nº 819, 
de 14 de dezembro de 2007; 
 

 
 
 

D E C R E T A: 
 
 
 

Art. 1º Ficam transferidos para o dia 11 de outubro de 2008 as seguintes programações: 
-  Feira Municipal do Livro, previsto inicialmente para o dia 03 de setembro. 
-  V Passeio Ciclístico “ De bem com a vida”, previsto inicialmente para o dia 10 de 

outubro. 
  
Art. 2° Este Decreto Executivo entra em vigor na data de sua publicação. 

    
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTA DO DO RIO 
GRANDE DO SUL, em 28  de Agosto de 2008. 
 
 
 
 

OLYNTHO FIORIN 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Registre-se e Publique-se: 

 
Tatiane Raquel Uhde Pippi  

Secretária Municipal de Administração e Planejamento 


